PROJETO DE LEI N° 2.843


CRIA CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO.


Art. 1° - São criados, no Quadro de Servidores do Município, de que trata a Lei Municipal Nº 1.718/2005, os seguintes cargos:

	DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA FUNCIONAL
	Nº DE CARGOS
	PADRÃO

	
	
	

	                         Monitor
	30
	07



[bookmark: _GoBack]Parágrafo Único – As especificações dos cargos a que se refere este Artigo, são as existentes na Lei Municipal N° 1.718, em seu Anexo I.

Art. 2° - As despesas decorrentes serão atendidas pelas dotações orçamentárias próprias.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
























MENSAGEM Nº 2.808/2022



Excelentíssimo Senhor Presidente:



Cumprimentamos Vossa Excelência e demais Vereadores, na oportunidade em que remetemos o Projeto de Lei Nº 2.843, que Cria Cargo de Provimento Efetivo, para apreciação e aprovação por essa Egrégia Câmara Municipal de Vereadores, pelas razões que seguem:

Para 2022 a escolas que têm a oferta de Berçário e Maternal retornarão ao turno integral, necessitando de monitores durante toda a permanência da criança na escola, principalmente na hora das refeições e intervalo do meio-dia.

Foi iniciada a construção de duas salas de aula na EMEI Cantinho do Céu, salas estas que serão utilizadas para as crianças que estão na lista de espera e há projeção para neste ano ainda serem construídas mais duas salas na EMEI Sonho Encantado, também para as crianças que estão aguardando na lista de espera.

Neste ano, a EMEF Machado de Assis será do pré-escolar ao 5º ano, de turno integral, devido a isso será necessários monitores para auxiliar nas atividades do turno integral e permanecer no intervalo de meio-dia com os alunos.

Aliado ao já exposto acima, foi observado no período de matrículas e rematrículas para o ano letivo de 2022, um alto número de alunos com necessidades especiais. Conforme a Lei nº 13.146 de 06 de julho de 2015, que instituiu a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência) e incube ao Poder Público assegurar a oferta de profissionais de apoio escolar.

EMEF ERICO VERÍSSIMO: 5 alunos amparados (inclusive um aluno que necessita uso de fraldas e cadeira de rodas);

EMEF SANTOS DUMONT: 2 alunos amparados (inclusive um aluno que necessita uso de fraldas e cadeira de rodas);

EMEF DONA IRENE FEIER: 5 alunos amparados;

EMEF MACHADO DE ASSIS: possuímos 2 alunos amparados. A partir deste ano a escola será de turno integral do pré-escolar ao 5º ano do Ensino Fundamental- Anos Iniciais, portanto necessitaremos de mais 4 monitores para auxiliar no horário do meio-dia, bem como nas atividades das turmas;

EMEF CANTINHO DO CEÚ: possuímos 7 monitoras concursadas e lotadas nesta escola, porém teremos 7 salas de aula. Logo precisaremos de mais 7 monitores, uma vez que em cada sala de aula são necessários 2 monitores, pois são crianças pequenas e são de turno integral;

EMEI SONHO ENCANTADO: possuímos 9 monitores concursados e lotados nesta escola, porém teremos 7 salas de aula. Logo precisaremos de mais 9 monitores, uma vez que em cada sala de aula são necessários dois monitores, pois são crianças pequenas e são de turno integral. Nesta escola também há 3 alunos amparados nas turmas de pré-escolar.

Em anexo, cópia do Impacto Orçamentário e Financeiro.

Na expectativa de manifestação favorável ao Projeto de Lei ora remetido, reiteramos a Vossa Excelência e demais Vereadores nossas atenciosas saudações.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO XAVIER
EM 21 DE JANEIRO DE 2022.
                         


                                                                                                GILBERTO DOMINGOS MENIN
                                                                                                                       Prefeito Municipal











Exmo. Sr.
Ver. CLEOMAR TRACHYNSKI
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Porto Xavier/RS
